
PREFÉIÍURA DA

ESCADA

CEP: 56.OOO-000, Telefone (87) 3201-3676, e-mail

PROCESSO LICITATÓRlo N' 0'.l5/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N' O1í/2025

ATA OE REGISTRO DE PREçOS No 080/2025

Ao 30o (trigésimo) dia do mês de maio de 2025, de um lado o MUNICíP|O DE ESCADA' pessoa jurÍdica

de direito público interno, "o, 
seo"; ráio oa iomarca da Escada' Estado de Pemambuco' localizada à

Avenida Doutor Antônio de cr"tio, nã 680, Jaguariue, Escada-PE' inscrita no CNPJ/M-F 
-sg?.-o 

n"

1 1.294 303/OOO1 _80, representado neste áio petotecretário de Finanças o Sr. JANDELSON-G^O_U^VEIA

DASlLVA.brasileiro,casado,agrÔnomo.PortadoradacédUladeldentidaden"2.410.089SDS/PE.
Áscrita no CpFlUf sob n" 401 .26á.20+-06, iesidente na Rua Flora do Santos Silveira, no 1 15, Bela Vista

Escada-pE, CEp 55.500_000, no u"ã0" Jriuuiçáo que lhe coníere o oRlGlNAL, neste ato denominados

eimnrêcmênrê ôRGÂo GERFNCTÃôOÃ 
-OO 

REGISiRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO

ÉLÉiiOHrôô N. 011/2025 e de outÍo lado. a(s) Empresa(s) adiudicatária(s) nos Lotes aDarxo'

nãÃoroóuá, em 2glo5t2o25, oorara,te àenominaaà'roRruECeOOn, tem entre si, iusto ê avençado â

;r;;;ri;;i; lue, quando prori".ãa, ieL ãt ito de compromisso-de íornecimento' nos termos do Decreto

no 11.462t2O23 de 31tO3t2O23, qr" r"gúrar"nt" os Aris. 82 a 86 da Lei n' 14.13312021' observadas as

londiçóes estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1 REGISTRO oE PREÇos POR lrEll, coN.slGNADO-EM ArA' PELo PR44O gF]3.!D9ZE)
MESES, pARA EVENTSAL aouidçÁõ óe úehuuos, zERo QUILÔMErR6 (0K)' ANo/MoDÉLo

2025t20250u supERtoR, panÀ ÀiÉiroÉÀ as NECEs§roADEs oo MuNlcíPlo DE ESCADAIPE E

DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES'

1.2 ConÍorme especificaçÓes do Procêsso Originário, a prestação dos serviços será realizada

continuamente.

1.3 A existência de preços registrados não obriga os Órgãos participântes a firmar contratações..com a

DETENToRA DA ATA ou , "-.t t i , tot'tioá0" doJ serviços registrados' se1§l!9s- la9u]taoa 
a

reatização dê ticitação especitica pãia icontiataçao pretendidá, assegurada à DETENTORA DA ATA a

preÍerência em igualdades de condiçoes

2. DA(S) DETENTORA(S) DA ATA

O FUTURO É A NOSSA HlsYÓRlÀ

2.1 Empresa: NOCARVEL NOSSA SENHORA DO CARiIO VEiCULOS LTDA, CNPJ N"

05.9'l 4.42510001 -20, com sêdê à Rua Poeta Levino Neto, 934, Nossa Senhora ApaÍecida - Salgueiro/PE,
om.br, neste ato representada PelollacaÔ aryel

Sr. LUCIANO JOSÉ LEMOS DE OLIVEIRA, bTASiI eiro, Engenheiro químico, Portador do RG. N" 1.749.435

- SSP/PE, e CPF 245.172.914-72, conforme ato constitutivo da emPresa ou Procu raÇão apresentada nos

autos.

3. OOS PARTI§IPAIITES E DAE Q{IÀí§IEÂDES REGISTRADAS

3.l,FiguracomoÚnicoPARÍ|CIPANTEdapresenteAtadeRegistrodePreçosaSecretariaMunicipalde
saúdelcom os quantitativos estimados abaixo deflnidos:

3.2. E vedado efetuAr acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos nesta

Ata.

4. DO PREçO

4.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a executar o(s) serviço(s) registrados de acordo com os

seguintes Preços:

Av. DÍ. Antônio de Castro, 68O - Jaguaribe, Escada - PE
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VEICULO NOVO, TIPO
PASSEIO, 05 LUGARES,
HATCH OU SEDAN, ZERO
QUILÔMETRO, 202512025 OU
VIGENTE NA DATA DE
ASSINATURA DO CONVÊNIO,
ADEOUANDGSE AS
TECNOLOGIAS ATUAIS E
TENDÊNCIAS DE MERCADO.
MOTORAÇÃO 1.0 OU
SUPERIOR, BICOMBUSTÍVEL,
POTÊNCIA MíNIMA DE 71CV A
GASOLINA E 75 CV A
ETANOL, CÂMBIO MANUAL
DE 05 MARCHAS OU
SUPERJOR, DIREÇÃO
ELÉTRICA, TANQUE DE
COMBUSíVEL 441,
COMPUTADOR DE BORDO,
MULTIMIOE DE NO MÍNIMO a",
PORTA.MALAS 3OOI.. 4
PORTAS, AR.
CONDIC|ONADO, VIDROS E
TRAVAS ELÉTRICAS NAS 04
PORTAS, PROVIDO DE
TODOS OS ACESSÓRIOS
EXIGIDOS PELO NOVO
CÓDIGO BRASILEIRO DE
TRÂNSITo. cÂMERA DE
ESTACIONAMENTO
TRASEIRA. CENTRAL
MULTIMÍDIA COM TELA DE
NO I\,IÍNIIVO DE 8", PORTETOR
DE CATER. GAMNTIA 36
(TRINTA E SEIS) MESES SEM
LIMITE DE QUILOMETRAGEM

ARGO 1.0
FLEX 4P R$ 31.000,00 R$ 728.000,00FIAT

tr

I

3

AUTOMÓVEL NOVO, TIPO
PICAPE, MOTORAÇÃO
MINIMA 1.3, 8V, 04 PORTAS, 5
LUGARES, ZERO
QUILOMETRO, ANO/MODELO
202512025 0U SUPERtOR,
COM POTÊNCIA MINIMA DE
98CV A GASOLINA E 1O7CV A
ÁLcooL, CAÇAMBA coM
CAPACIDAOE PARA 650 KG,
RODAS EM LIGA LEVE, ARO
15, EQUIPADO COM AIRBARG
DUPLO, FREIOS ABS COI\,II

EBD. AR.CONDICIONADO
ORIGINAL DE FÁBRICA,
DIREÇÀO ELÉTRICA, VIDROS
ELÉTRICOS NAS PORTAS
DIANTEIRAS, TRAVAS
ELÉTRICAS, CAPOTA
MARÍTIN,IIA, PROTETOR DE
CAÇAIVBA, GARANTIA DE O1

ANO SEÀ,| LIMITE DE
QUILOMETRAGEM,
DEVIDAMENTE EMPLACADO
JUNTO AO DETRAN/PE.

FIAT

STRAOA
FREEDOM

CABINE
DUPLA

1.3 FLEX

-l

1 RS '126.000.00R$
126.000,00

UNIDADÊ I

UNIDADE

R3 851.000_(tr
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4.2'oSpÍeçosreglStÍadosabrangeÍáooscustosdiretoseindiretosdecorrentesdaprestaçãodosserviçoS,
incluindo tributos, encargos uro"i-liliul-" .oràrãi"i., ."grro", despesas de admini§tração' lucÍo custos

com transporte, frete e demais despesas correlatas'

5. OO PRÂZO DE UGÊNCIA E DA PRAREOGAçÀO

5.1. O prazo de vrgéncra da Ata será de 01 (um) ano' contado da data de suâ assinatura' podendo ser

prorrogado, por igual período, d""d" ;';-";;à;tJo àisponivet na ata e seia comprovada a vanta'iosidade

dos preÇos registrados.

5.2.AprorrogaçáoficacondiqonadaàcomprovaçàodavantajosidadedospreÇosÍegistrados'mediânte
pesqursa de preço a ser rearizaoaão]nãutili'zaçao oos parâmeiros estabelecidoi no art 23 da Lei Fêdêral

no 14.133/21.

5.3. AS quantidãdes registradas poderão SeÍ renovadas, desde qUe haja previsáo na fase de

piãn"1urn"'nto da contratação e no ato convocatório'

6. DO REÀ'USTE

6.1. O preço registrado nesta Atâ apenas pod-erá ser.reajustado aoós decoÍrido 1 (um) ano da data de

etaboracáo do orÇamento estimado-;a licitação, mediante aplicação do lndice Nacional de Preços ao

õán"rniiaor. nrptô - lPcA, fornecido pelo IBGE'

6.2. A DETENTORA DA ATA deverá apÍesentar o pedido Íormal-dê rêaiuste ao GERENCIADOR durante

a vrqêncta da Ata e antes da oat' ãe eienúaf tormalizaçao da prorrogafuo do seu prazo de vigência sob

pená de preclusão do direito ao reajustamênto'

6.3. o pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será foÍmalizado

mediante termo aditivo.

6.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão iá serão

Íirmados com o Preço reajustado'

7. DA REUSÃO DOS PREçOS RESSTRADOS

7.1. Quando o preÇo registrado se tornar superior ao preço pralicado no mercado por motivo superveniente

decorrente de foÍça maior, """;;;;i;"' 
f'i; oo priàcipe ou fatos rmoÍevrsiveis ou previsíveis de efeitos

rncalculáveis. e Íor inviável , 
-.ãnrtençao. da.Ata nas 

.condrçoes 9.iS'.nult"lt:-::.:tuadas 
o

GERENcIADoR convocará u oÊfÉHfOnl oA ATA para negociar a reduÉo do preço regrstrado

7.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus orecos na forma prevista no item 7'1

rmplicará o 
"rn""ru,"nto 

pLL; ffiló',"i 9" :1gistro 
de prefrs e a liberaçào da DETENToRA

OÀ ata, sem aplicação de penalidades admrnrstratrvas'

7.2. Quando o preço registÍado se tornar superior em virtude da criacão' alteração ou extlnçáo de

quarsquer tributos ou 
"n""go"-t""g;i" "om 

compÍovada rep-e-rcussão sábre a Ata o GERENCIADOR

convocará a DETENTORA pur" piã""á", 
" 

reduçáo dos preÇos de acordo com os novos encargos'

7.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preÇos na forma prevista no ltem 7'2

impricârá o 
"un""r"."n,o'pài"ií"-"'i"iààia 

á" registro de p,"çoi, "o. 
aplicação das penalidâdes

administrativas prêvistas em lei e nêsta Ata'

7.3. Quando o Preço de mercado se tornar suPerior ao Preço registrado, e facultado à DETENTORA OA

ATA requeÍer a revisão dos valores. desde que atendidos os seguintes requisitos

Av. DÍ. Antônio de Castro, 68O - Jaguaribe' Esca
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a) Comprovação do motivo supervenientê decorÍente de força maior, caso fortuito, fato do principê.
Íato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de eÍeitos incâlculáveis:

b) Demonstração, por meio da apÍesenlação de planilha de custos ou memória de cálculo, quando
couber, acompanhada de documentaçáo comprobatória corÍelata, dê que os prêços .egistrados estão
desatualizados e se tornaram inviáveis.

7.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de'Í0 (dez) dias, a
contar da data de conclusáo da instrução do requeÍimento.

7.3.2. Duranle o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da
DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata de
Registro dê Preços.

7.3.3. lndeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos rêquisitos previstos no item
7.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos preços
originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.

7.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso a
DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de preços será, parcial ou
integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem
aplicaçâo dê penalidades administrativas.

7 4. o registro de preços também poderá ser revisâdo se a DETENToRA DA ATA íormular proposta
superveniente para redução dos preços fegistrados. caso a proposta de redução tenha repercussão na
ordem de preÍerência de lotes/itens espelhados, somente será aceita se:

a) respeitar o intervalo mínimo de 20% em relação ao preço registrado.

7.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos formalizados
posteriormente à sua implantaçáo.

8. DAORT'E DE PREFERÊNCIA NO CONSUTIO DAATA

8.1. O consumo da Ata deverá ocorrer pÍimeiro no item/lote mais vantajoso, consumindo-sê os demais
lotes nessa sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele.

8.2. Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla ê reservada, ou vencer em mais de um
item/lote espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve oconer pÍimeiro no item/lote mais
vantajoso, devendo ser contratados os demais ilens/lotes em sequência apenas após o exaurimento dos
quantitativos Íegistrados mais vantajosos.

8.3. Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota reservada teÍá
prioridade de contratação.

8.4. Se empresas distintas venceram itens/lotes espelhados com pregos iguais, as microempresas,
empresas de pequeno porte e os microempreêndedores individuais terão direito de preÍerência na
contratação.

Av. Dr. Antônio da Castro, 680 - Jaguaribe, Escada - PE
CEP:555OO-OOO
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b) houver comunicação às detentoras dos demais itens/lotes espelhados, íacuttando-lhes
oportunidade de apresentar nova proposta.

7.5. Qualquer revisáo nos preços registrados deve ser Íói?nalizada mediante termo âditivo e requer a
apresentaçáo de nova proposta de preço e/ou nova planilha dê. custos ê lormaÉo de preço, conforme o
caso, seguindo o modelo constanle do edital.
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8.5. Na impossibilidade de se aplicar o criterio previsto no item 8 4' o GERENCIADOR deverá realizar

iort"io p"ru a definição da ordem de preferência na contrataçào'

9' DAS CONTRATAçÓES DECORRçITi§§,PAÀTADE REG]§TRO DE PREçOS

g.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas

ã. aonoiçoã. estabelecidas no Edital, em seus anexos e nestâ Ata'

9.2. As contratações decorrentes dêsta Ata de Rêgislro de Preços serão formalizadas mediante a

ã"iinuturu de termo de contrato, respeitado o prazo de vigência da Ata

9.3.AoETENToRÂDAATASeTáconvocadaparaassinaturadoteímodecontratonoprazode03dias
úteis a contar da convocagao, sob pena dê decair o direito à contratação'

9.4.oprazopaÍaassinaturadotermodecontratopoderáserprorrogadoUmaúnicavez,Porigualperíodo.
mediante soticitaçáo oa oeiÉúiôú oAln antes oo decurso do prazo assinalado e desde que ocoÍra

motivo justo, aceito pela Administração'

9.5. O não comparecimento ou a recusa in u§tificada da DETENTORA DA ATA em assinar Ô contrato no

prazo assinâlado en."j, o'ã"ncJrÀ"nto dã registro de preços e a aplicação das pênalidades previslas no

Edital.

9.5.1. A instauração do processo de apuraçáo e de aplicaçáo de penalidades compete ao órgão ou

entidade interessada na contrataçáo'

9.6. Por ocasiáo da convocação para assinâturâ do-contrato' o órgão ou entidade interessada na

contrataçáo o"r"ra "on.urtli""';il;"d"d" € gÉrrxrona DA AÍÀ perante o cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas 
" 

Sr.ãà^""""tC"fÉ o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e veriÍlcar

a validade dos documentos de habitaÉo fiscal, social e trabalhista apresentados na licitagáo, por meio de

consutta aos srtios etetroíicál 
"nãàiJ, 

àrtirü"oo nos autos a regularidade e anexando os documêntos

obtidos.

9.6.1.Senãoforpossívelatualizarosdocumentospormeioeletrônico'aDETENToRADAATAseTá
notiÍicada para, 

"" 
prã.ã O" OZ tJ"ia) dias úteis, comprovar a sua situagão de regularidâde mediante

a apresentação out i"'pà"úi 
"eáidóes 

vigentes' sob pena de decair do direito à contratação e

haver o cancelamento do registo de preços'

9.7.NashipótesesdoltemgSeg6'oGERENC|ADORpoderáconvocarosintegrantesdocadastrode
reserva, se houver, ou os licitântês remanesc€ntes' na ordem de clâssificação' para negociaçâo e

assinatuÍa de nova Ata, J."*ãã" á1i.p"ito no art. 90, §§ 2" e 4o da Lei 14.133' de 2021'

9.8.AcÔntrâtaÇáoindividualdêitensregistradosemlotêsdeÍormãaglutinadasomenteseráâdmitidase
o editat previu 

"rit"rio 
o"ãàilJiiáà0"-i* pr"ço. unitários máximo e1e Íor comprovada a vântaiosidade

da contrataçáo *"0,rn,""p'ã'ãp""q'i"ã ãá 
'àt"'ao 

ou demonstÍaÉo de quê o deságio obtido no valor

;;[JÀ; úLal ou superior 
"o 

do lote globalmente consideÍado'

10. DAS OBRIGAçÔES DO ÔRGÃO:çEREfiCIADOR DA ATA

I0.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:

10.1.í. Assinar, gerenciar e Íiscalizar a Ata de Registro de Preços;

í0.1.2. Divulgar â Ata e suas eventuais alteraçóes' durante toda a sua vigência' no Portal Nacional de

Contrataçoes Públicas;

Av. Dr. Antônio dê castÍo, 680 ' Jaguaribe' Esca
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10.1.3. Autorizar e gerênciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos dê adesáo dos não
participantes;

10.í.4. Observar os quantilâtivos e limitês estabelecidos para os órgãos participantes e nâo paÍticipantes;

'10.'1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabívôl:

'Í0.'1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisáo dos preços registrados, conduzindo as renegociaÇoes
necessárias,

10.1.7. lnstaurar processo de apuração e aplicação dê penalidade, gaÍantida a ampta defesá e o
contraditório, em caso de cometimenlo de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de preços,

10.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível;

í 0.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento pa[cial ou
integral do registro de preços;

1'I. DAS OBRIGÀçÔES DA DETENTORA DA ATA

11.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a:

íí.í,1' Manter o preço registrado e demais condições previstas durantê todo o prazo de vigência da Ata
de Registro de Preços;

1'1.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro dê Preços e de eventuais contratagões
dêcorrentes, as condiçóes de habilitação exigidas para participação na licitação;

'l 1.1.3. Assinar os contÍatos deconentes desla Ata da Registro de preços no prazo assinalado.

íí.í.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADoR, durante o prazo de vigênciâ da Ata de
Registro de Preços, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias úteb âpós o recabimento da soliciiação.

'11.1.5. Designar preposto parâ representá-la perante o Ge*ÊNCIAOOR, sempre que for necessário

12. DA ADESÃO ÀÂÍr DE REctSrRo DE PREç(E 
'ÉitãnôÃOs 

ilÃO PARIIC|PANTES

12.1. A presente Ata de Registro de Preços podeÍá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração PÚblica que nâo tenha participado dos procedimenlos iniciais da licilaçáo para o registro de
preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuênciâ do GERENCTADOR.

'12.2. Cada órgáo ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aat€rir a até 50o/o (cinquenta por cento) do
quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.

'12.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do
quantitativo de cada item registÍado, independentemonte do número de ólgãos náo participantes que
aderirem.

13. DO CANCELÂ|IIENTO DO REGTSTRO OE PREçOS

12.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do cERÊNCIADORe da DETENTORA DA ATA
e será autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigaçóes decoÍrentes desta Ata.

í 2.5. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada em até 90
(noventa) dias a contar da autorização do GERENCIADOR.

Av. Dr. Antônio de CastÍo, 58O - Jaguaribe, Escada - pE
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í3.1. o registro de preços da DETENTORA DA ATA será cance lado quando esta

'13.1.1. Dêscumprir as condiçóes nelâ previstas;

13.í.2.NáomântiverascondiçõesdehabilitaÉoexigidasnalicitaçáo:

13.1.3. Recusar-se injustiÍicadamente a assinar os contíatos deconenles desta Alâl

13.'1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado' na hipÓtese de este tornar-se superior àqueles praticados

no mercado:

í 3.'1.5. Tiver sua Íalência decretada ou íor dissolvida;

í3.r.6. sofrer penaridade administrativa que impeça sua contrâraÉo no âmbito da Administraçáo Diretâ e

tndireta do Municipio oe escaoa-pÉ, ãüá 
"" 

à ,ãnçro não ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e

náo foÍ o GERENCIADoR o r.""poiaüiil-"J' 'pri""ça"' 
nipótàse em qüe o registró de preços poderá

ser manrido pero prazo ,"r"""""âiiãlã't! "i,ip|.i,iãã 
pãi,ardade, medianle deóisáo fundamentada do

GERENCIADOR.

13.2. A Ata de Registro de Preços será cancelâda, taTléiJ:: razões de interessê pÚblico ou em

decorrência de caso fortuito ou Íoõ-mãor, que prejudique ocumprimento das obrigaçóes definidas nesta

ffiâ dôs]io_JJÉreços, aevioamente comprovados e justiíicados'

13.3. A ATA OE REGISTRO DE PREçOS P9991á^t-"' 
cancelada em caso de extinção antecipadâ do

;;i;;,;'i;i; JecoÀnte frrmado pelo GERET{clADoR

13.4. Será assegurado o contraditório ê a amPla defesa antes do cancelamento do registro de preços'

rÃ"àrr"oá à nipát.." de que trata o item 13 1 ô'

14. DAS INFRAçÔes e slxçÔes Affil§tsTRAÍlvAs

't4.1. comete iníração administrativa a DETET{TORA DA ATA que:

14.1.1. não assinar o contrato decorrente desta Atã dêntro do prazo esüpulado;

.14..1.2. recusar_se a reduzir os preÇos registrados diante_da-supervênrentê criação, alteraÇáo ou extinção

de tributos ou encargos teg"is co;'ããmpiovada repeÍcussão sobre a Atal

14.1.3. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de revisso

14.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:

l,i;iÍ"^jx'Ãfi,líaá:,jl ü"i,'il]fl:.,'#i:1ffi:"."i.'{à',",'Jff':s"ürÍ',fíâ'i;i'"'i},'i; 
:J'x"j I

rr".;"rJ,;, àl"li,ça" prevista no item 14 1 1 desta Ata: 0 l

.t4.2.2. Murta de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5oro (cinco oor cento) sobre o valor total da Ata'

observado o valor minirno oe ns ãloôolôo'r-"inã À-ií'""i") e maximããe R$ só ooo'oo (cinquenta mil rêais)

a ser aplicada ". ",.o 
do "ot"i#;ü 

d;'i;fdàes previstas nos itens 14'1'2 e 14 1 3 desta Ata'

'14.3. Além da multa aplicada'. é âplicável a p":"1i9?9" de lmpêdimento de licitâr e contratar com o

ürri.ipú o" Escâda, nos seguintes casos e condiçóes:

14.3.1. na infração prevista no item 14 1 1:de 6 a 12 mesesi

tas nos itens 14.1.2. e 14 1 .3: até 6 meses-
14.3.2' nas infÍaçóes pÍevrs

Av. DÍ. Antônio dê Castro, 680 - Jag-uaÍ
CEP:555OO-OOO

ibe, Escada - PE
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'14.4. Na fixação da dosimetria das sanções previstasflesta Ata, serão observados os mssmos cÍitérios e
diretrizês Íixados no edital da licitação.

ESCADA

'14.5. A aplicaÉo das sançóes deverá ser precedida dê prccesso administrativo, garantidos os princípio9
da ampla defêsa e contradilório, a ser instaurado no âmbito ds Comissâo pomanentê de Apuração e
Aplicação de Penalidades - CPAAP, instituÍda pela Secretaria dê Gestão lntegrada, no caso de
cometimenlo da inÍração prevista no item 14.1.1, e do GEREI{CIADoR, quândo se tratar das infraçoes
previstas nos itens 14.1.2 e í4.1 3.

.I5. DA PUBLIGAçÃO

15.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nâcional de Contratações Públicas (PNCP)
como condição de sua eficácia, devendo a sua divulgação ser mantida durante toda a vigência.

í6. DO FORO

í6.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Escada-PE para os litígios deconentes deste instrumento, com
prejuízo â qualquer outro, por mais privilegiado que sêja.

Escâda-PE, 30 de maio de 2025.

TTUNI O OE ESCADA NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO CARUO
CNPJ No 11.294.303/000.t -80

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA
Secretário Municipal de Finanças

Ordênador de Despesas
ORGAO GERENCIADOR

TESTEMUNHAS:

. VEíCULOS LTDA
cNPJ No 05.914.42510001-20

LUCIÂNO JOSÉ LEMOS DE OLIVEIRA
Representante legal

E PRESA REGISTRADA

Nome
CPF
R.G. 7o9 - 7o

Nome
CPF
R.G

11o.oç1o
87ltr19

t3 1zí.1q2 ol

LUCIANO JOSE Assinado de forma
LEMOS DE digitat por LUCTANO

OLIVEIRA:24S 172914 )oSE LEMOS DE

72 OLIVEIRA:24517291472

1 2.
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